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1. INTRODUÇÃO 

O presente documento constitui o Relatório de Ponderação da Discussão Pública da 

proposta de Área de Reabilitação Urbana (ARU) e de Programa Estratégico de 

Reabilitação Urbana, instrumento próprio pelo qual se define a Operação de Reabilitação 

Urbana (ORU) sistemática de Juncal, incluindo a análise e ponderação das reclamações, 

observações, sugestões e pedidos de esclarecimento apresentados durante o referido 

período. 

A elaboração deste relatório é o corolário da Discussão Pública referida, enquadrada 

pelo disposto no n.º 4 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro - 

Regime Jurídico da Reabilitação Urbana, conjugado com o artigo 89º  do Decreto - Lei 

n.º 80/2015, de 14 de maio do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial. 

Conforme os diplomas referidos, concluída a elaboração da proposta de Área de 

Reabilitação Urbana e de Operação de Reabilitação Urbana de Juncal, a Câmara Municipal 

procedeu à abertura do período de Discussão Pública, no qual os interessados puderam 

apresentar reclamações, observações ou sugestões. 

Em síntese, este relatório integra e aborda os temas seguintes: 

 
 Elaboração da Proposta de Área de Reabilitação Urbana e de Operação de 

Reabilitação Urbana de Juncal (fases do procedimento) 

 Discussão Pública: 

 
- Abertura do período de Discussão Pública; 

 
- Meios de divulgação e informação divulgada; 

 
- Local de consulta e elementos disponibilizados; 

 
- Formas de participação dos interessados; 

 

 Participações 

 
 Ponderação
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2. ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE ARU E ORU DE JUNCAL 

Na sequência do abandono populacional sentido nos centros urbanos e centros 

históricos, advém o envelhecimento da população residente, a degradação do edificado 

e a escassa oferta de habitação em condições para a instalação de novas famílias. 

O Juncal apresenta fenómenos de degradação e obsolescência do edificado, espaço 

público, infraestruturas urbanas, equipamentos, espaços verdes, bem como fenómenos 

de declínio da atividade económica e de “erosão” social que, no seu conjunto, justificam 

uma intervenção integrada de reabilitação e revitalização de espaços urbanos, assumindo 

um papel cimeiro no desenvolvimento do Concelho de Porto de Mós. Neste seguimento, 

a Câmara Municipal de Porto de Mós desencadeou um procedimento de delimitação de 

uma Área de Reabilitação Urbana para o aglomerado de Juncal e de elaboração da 

respetiva Operação de Reabilitação Urbana (ORU) sistemática, nos termos previstos do 

Regime Jurídico da Reabilitação Urbana. Foi opção a elaboração de uma ORU sistemática 

pelo que, a entidade gestora da operação (neste caso o Município) fica obrigada a 

desenvolver um Programa Estratégico de Reabilitação Urbana (PERU) para a área em 

causa, que sirva de referencial orientador de toda a intervenção. 

Foram efetuadas duas sessões públicas, nas quais se discutiram as opções estratégicas 

e ações estruturantes a incluir no PERU, bem como os interessados puderam esclarecer 

dúvidas. Todo o envolvimento da população no decorrer do processo de elaboração dos 

trabalhos foi crucial para um resultado mais ajustado à realidade do território. 

Em síntese, destacam-se os seguintes momentos chave de mobilização e participação 

pública na elaboração da proposta de Área de Reabilitação Urbana e de Operação de 

Reabilitação Urbana de Juncal: 

 

Data Etapa 

 
20/06/2022 

1.ª Sessão Pública de Esclarecimento 

 

14/07/2022 

Deliberação do órgão executivo municipal de 

submissão da proposta a Discussão Pública 

 

11/08/2022 
Aviso n.º 15991/2022 Discussão Pública 

19/08/2022 a  

29/09/2022 

          Período de Discussão Pública 

 
21/09/2022 

2.ª Sessão Pública de Esclarecimento 
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3. DISCUSSÃO PÚBLICA 

3.1 ABERTURA DO PERÍODO DE DISCUSSÃO PÚBLICA 

 
O Regime Jurídico da Reabilitação Urbana (Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro 

e posteriores alterações), preconiza no artigo 17.º, referente à aprovação de 

operações de reabilitação urbana através de instrumento próprio, que “A 

aprovação de operações de reabilitação urbana através de instrumento próprio é da 

competência da assembleia municipal, sob proposta da câmara municipal” e que “O 

projeto de operação de reabilitação urbana é remetido ao Instituto da Habitação e da 

Reabilitação Urbana, I. P., por meios eletrónicos, para emissão de parecer não 

vinculativo no prazo de 15 dias.”. 

Além disto, simultaneamente com a remessa ao IHRU, o projeto de operação de 

reabilitação urbana é submetido a discussão pública, a promover nos termos do n.º 1 do 

artigo 89.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (Decreto-Lei n.º 

nº 80/2015, de 14 de maio), como previsto para os Planos de Pormenor. 

A conjugação de ambos os Regimes Jurídicos referidos, define que a Câmara Municipal 

proceda à abertura de um período de Discussão Pública, através de aviso a publicar no 

Diário da República e a divulgar através da comunicação social e do respetivo sítio da 

Internet,  do qual conste a sua duração, a forma como os interessados podem 

apresentar as  suas reclamações, observações ou sugestões, as eventuais sessões 

públicas a que haja                             lugar e os locais onde se encontra disponível a proposta. 

Desta forma, de acordo com o enunciado, a Câmara Municipal de Porto de Mós deliberou, 

na reunião ordinária de 14 de julho de 2022, dar início ao período de Discussão Pública 

da proposta de Programa Estratégico de Reabilitação Urbana, com a duração de 30 

dias úteis. Esta deliberação foi publicada no Diário da República, 2.ª Série, parte H, n.º 

155, através do Aviso n.º 15991/2022, de 11 de agosto, conforme a Imagem 1. 

O período de Discussão Pública da proposta de Programa Estratégico de Reabilitação 

Urbana de Juncal ocorreu entre os dias 19 de agosto e 29 de setembro de 2022. 
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Imagem 1 – Aviso n.º15991/2022, de 11 de agosto (Discussão Pública) 

Fonte: Diário da República n.º 155, 2.ª Série, parte H 

 

 
Relativamente à consulta ao IHRU, esta foi formalizada através do ofício n.º 15672, 

Processo 2022/150.10.400/2, não tendo sido rececionada, nos serviços municipais, 

resposta da entidade. 
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                  3.2 MEIOS DE DIVULGAÇÃO E INFORMAÇÃO DIVULGADA 

 
A abertura do período de Discussão Pública e o respetivo prazo, locais de consulta e 

formas de participação, em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 191.º e no artigo 

192.ª do RJIGT, foram divulgados através dos seguintes meios: 

 Publicação Aviso n.º15991/2022, de 11 de agosto, DR n.º 155, 2.ª série, 

parte H (Imagem 1); 

 Publicitação em jornal local (Imagem 2); 

Imagem 2 - Publicitação da Discussão Pública em jornal local, em 18 de agosto de 

2022 

Fonte: Jornal "O Portomosense", edição de 18 de agosto de 202
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 Divulgação no sítio de internet da Câmara Municipal de Porto de Mós e em 

painel informativo (Imagens 3, 4 e 5); 

Imagem 3 - Publicitação da Discussão Pública nos Destaques do sítio da internet da Câmara Municipal 

Fonte: www.municipio-portodemos.pt, 2022 

Imagem 4 - Publicitação de Notícia da Discussão Pública no sítio da internet da Câmara  

Municipal 

Fonte: www.municipio-portodemos.pt, 2022

 

 

http://www.municipio-portodemos.pt/
http://www.municipio-portodemos.pt/
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 Publicitação do aviso de abertura do período de Discussão Pública através de 

Edital Municipal afixado no edifício dos Paços do Concelho e Junta de Freguesia 

do Juncal (Imagem 6); 

 

 
 

 

 

 

 

Imagem 5 – Publicitação no painel informativo no Edifício do Paços do Concelho. 

Fonte: CMPM, 2022 
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Imagem 6 - Publicitação do Aviso de abertura do período de Discussão Pública através de 

Edital Municipal (Paços d  o Concelho) 

Fonte: CMPM, 2022 

 
O referido Aviso contém informação acerca de: 

 
 Duração do Período de Discussão Pública (data de início e de fim); 

 Elementos disponíveis para consulta; 

 Local de consulta; 

 Formas de participação; 

 Local e hora da sessão pública de esclarecimento;
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                  3.3 LOCAIS DE CONSULTA E ELEMENTOS DISPONIBILIZADOS 

 
Durante o período de Discussão Pública, a Câmara Municipal de Porto de Mós 

disponibilizou, para consulta, toda a documentação do Plano, através do sítio da Internet 

do Município: www.municipio-portodemos.pt e, também, no Auditório do edifício dos 

Paços do Concelho e na Junta de Freguesia de Juncal (Imagens 7, 8 e 9). 

 

 
 
 

Imagem 7 - Disponibilização de elementos para consulta em www.municipio-portodemos.pt 

Fonte: www.municipio-portodemos.pt, 2022

http://www.municipio-portodemos.pt/
http://www.municipio-portodemos.pt/
http://www.municipio-portodemos.pt/
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Imagem 8 - Disponibilização de elementos para consulta e fichas de participação, no 
Auditório dos Paços do Concelho 

Fonte: CMPM, 2022 
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Imagem 9 - Disponibilização de elementos para consulta, na Junta de Freguesia de Juncal 

Fonte: Junta de Freguesia de Juncal, 2022 

 

 

 

Para consulta, estiveram disponíveis os seguintes documentos: 
 

 Programa Estratégico Reabilitação Urbana – relatório 
 

 Programa Estratégico Reabilitação Urbana – peças desenha
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3.4 FORMAS DE PARTICIPAÇÃO DOS INTERESSADOS 

 
Durante o período de Discussão Pública, os interessados puderam apresentar as 

participações, de forma escrita, endereçadas ao Sr. Presidente da Câmara Municipal de 

Porto de Mós, através de correio, correio eletrónico ou entrega presencial no Gabinete 

de Atendimento ao Munícipe (CMPM), podendo, também, preencher e submeter as 

participações online, em www.município-portodemos.pt. 

 

 
Imagem 10 – Formulário de Participação (para submissão em papel, por correio ou 

por                correio eletrónico) 

                                                    Fonte: CMPM, 2022

http://www.município-portodemos.pt/
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Imagem 11 – Extratos do Formulário de Participação online 

Fonte: CMPM, 2022 
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4. PARTICIPAÇÕES 

4.  
Durante o período de Discussão Pública da proposta da Operação de Reabilitação Urbana da Área 

de Reabilitação Urbana de Juncal, deram entrada, na Câmara Municipal de Porto de Mós, um total 

de 4 participações no âmbito do processo. 

 
5. PONDERAÇÃO DAS PARTICIPAÇÕES 

 
A ponderação das participações recebidas encontra-se descrita nas Fichas constantes abaixo. O 

processo de análise e ponderação não implicou qualquer alteração à proposta de                   Programa 

Estratégico de Reabilitação Urbana da ARU de Juncal. 
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6. NOTA CONCLUSIVA 

 

O procedimento de Discussão Pública da ARU e ORU/PERU de Juncal constituiu-se como uma 

oportunidade de participação e intervenção direta dos cidadãos na tomada de decisão da Câmara 

Municipal e consequentemente no processo de construção e desenvolvimento do território.  

Foram desenvolvidos todos os esforços por forma a informar e envolver a população e promover o 

envio de contributos dos cidadãos neste processo, o que reflete o caráter aberto e abrangente que a 

Câmara Municipal pretendeu trazer para o PERU e para a estratégia de reabilitação urbana do 

concelho.  

Foram registadas e respondidas as participações mencionadas no presente Relatório pelo que, de 

acordo com o artigo 17º do RJRU, entende-se que a ARU e ORU/PERU de Juncal deve ser submetido 

à aprovação da Assembleia Municipal, nos termos da legislação em vigor. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


